
 

Cidade Universitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa – Portugal  
Tel. + (351) 217 984 600 – Fax. + (351) 217 984 603 – www.fd.ul.pt 

Ficha de unidade curricular  
Curso de Mestrado em Direito e Ciência Jurídica 

 
Unidade curricular 

Direito Constitucional 
 
Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular (preencher o nome completo) 

 PEDRO FERNÁNDEZ SÁNCHEZ – 2 horas semanais 
 
Outros docentes e respetivas cargas letivas na unidade curricular 

------ 
 
Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes) 

 

Tema do Seminário: A dignidade da pessoa humana e a separação de poderes 
 

A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 consolidou no património da Humanidade a 

convicção de que não existe verdadeira Constituição onde não esteja, simultaneamente, assegurada a garantia 

dos direitos fundamentais e a separação de poderes. Está hoje estabilizado o pressuposto de que não pode ser 

reconhecido um Estado de Direito onde não se encontrar devidamente concebido e implementado um sistema 

de protecção da dignidade da pessoa humana e um sistema de separação de poderes. 

No entanto, se ambos os pilares do Estado de Direito são indiscutíveis, uma das principais dificuldades do 

constitucionalismo contemporâneo consiste, precisamente, em saber como proceder à sua compatibilização e à 

sua protecção simultânea. 

Por um lado, parece claro que algumas das técnicas mais eficazes para protecção imediata dos direitos 

fundamentais dependeriam da atribuição de poderes mais ambiciosos aos órgãos jurisdicionais; mas um 

eventual excesso no uso dessas técnicas – com um “aventureirismo” do legislador constituinte na judicialização 

do sistema constitucional – colocaria gravemente em perigo o equilíbrio do sistema de separação de poderes e a 

protecção da vontade de um legislador democrático. 

Por outro lado, porém, a submissão do Direito vigente a uma vontade ilimitada das maiorias colocaria problemas 

não menos graves para o equilíbrio do sistema constitucional e, sobretudo, para a protecção do valor supremo 

da dignidade da pessoa humana. Esses problemas, como bem se sabe, não são o fruto de uma especulação teórica, 

antes resultando de trágicas lições históricas desde o século XX que ensinaram que a vontade da maioria, quando 

não sujeita a qualquer controlo por órgãos de natureza contra-maioritária, pode assumir uma natureza totalitária 

e acabar ofendendo a dignidade pessoal de modo tão intenso como resultaria de qualquer tirania unipessoal. 

É, portanto, a necessidade de equilibrar estes dois pilares decisivos do Estado de Direito – dignidade da pessoa 

humana e separação de poderes – que representa o maior desafio do constitucionalismo contemporâneo. 

Esta afirmação não envolve qualquer exagero: o amplo debate que se mantém entre correntes jusnaturalistas, 

positivas, neoconstitucionalistas – apenas para citar algumas das principais –, e que frequentemente leva os 

respectivos partidários a cair em soluções excessivas que privilegiam unicamente um daqueles dois pilares, 

ameaçando a protecção do pilar oposto, tem redundado em fenómenos muito perigosos de judicialização do 

sistema político, por um lado, ou de submissão cega à vontade das maiorias, do lado oposto. Isso confirma bem 

que a manutenção deste equilíbrio entre dignidade da pessoa humana e separação de poderes é muitíssimo 

sensível e merece a máxima atenção da Ciência do Direito. 

Neste Seminário de Mestrado, propõe-se que os Alunos desenvolvam projectos de investigação, a culminar num 

Relatório Científico, que proponham contributos para a melhoria do sistema de protecção dos direitos 

fundamentais sem ofender o sistema constitucional de separação de poderes, assim promovendo o equilíbrio 

entre estes dois pilares centrais do sistema constitucional.   
 



 

Cidade Universitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa – Portugal  
Tel. + (351) 217 984 600 – Fax. + (351) 217 984 603 – www.fd.ul.pt 

 
Conteúdos programáticos 

 
(I) 

1.1. A dignidade da pessoa humana: origens históricas 
1.2. A dignidade da pessoa humana: a densificação do conceito 
1.3. A dignidade da pessoa humana como valor absoluto ou como princípio sujeito a ponderação 
1.4. A dignidade da pessoa humana sujeita aos perigos da sua invocação abusiva e ao consequente 
esvaziamento do seu conteúdo normativo 
 

(II) 
2.1. A separação de poderes: a distinção fundamental entre uma doutrina teórica e um princípio normativo 
2.2. A separação de poderes: origens históricas de variantes opostas com objectivos materiais contrários 
2.3. O(s) conceito(s) actuais de separação de poderes  
 

(III) 
3.1. Os desafios actuais de conjugação entre a tutela da pessoa humana e o princípio da separação de 
poderes 
3.2. Lições extraídas a partir das principais referências contemporâneas: os modelos britânico, norte-
americano, francês, brasileiro e português 
3.3. Modelos de protecção política e modelos de protecção jurisdicional da dignidade da pessoa humana 
3.4. Crítica de algumas tendências actuais: em especial, as concepções processuais de democracia vs. o 
neoconstitucionalismo 
3.5. A globalização do Direito Constitucional e a criação de um constitucionalismo multinível 
 

(IV) 
4.1. Desafios especiais: a leitura principiológica da Constituição 
4.2. Desafios especiais: a tutela das facetas sociais da pessoa humana e o activismo judiciário 
4.3. Desafios especiais: a racionalização das técnicas de controlo judicial das leis restritivas de direitos 
fundamentais 
4.4. Desafios especiais: alguns tipos de sentenças criativas da jurisdição constitucional na tutela da 
dignidade da pessoa humana (em particular, sentenças interpretativas, aditivas, apelativas e manipulativas) 
 

 
Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular 

Os conteúdos programáticos propostos permitem, antes do mais, confrontar os alunos com alguns dos principais 
desafios do constitucionalismo contemporâneo, estimulando o seu sentido crítico e desenvolvendo os seus 
conhecimentos acerca do conteúdo daqueles que constituem hoje os pilares fundamentais de um Estado de 
Direito. 
Depois de conhecerem as principais tendências actuais de compatibilização entre a dignidade da pessoa humana 
e a separação de poderes – mas também de tomarem consciência dos perigos envolvidos em propostas radicais 
que pretendem promover isoladamente a protecção de um desses pilares sem levar em conta o impacto negativo 
imposto ao princípio oposto –, os Alunos estarão em condições de apresentar os seus próprios contributos para 
o desenvolvimento científico e para a melhoria da Ciência do Direito Constitucional. 
 

 
Metodologias de ensino (avaliação incluída) 

O Seminário terá uma natureza teórico-prática, dividindo-se em três fases que permitirão a avaliação dos 
Alunos: 
(i) Iniciar-se-á com aulas que serão maioritariamente utilizadas em exposições do Professor, para 
apresentação dos principais problemas jurídicos a abordar, mas sempre com uma abordagem interactiva 
que privilegiará as intervenções críticas dos Alunos; 
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(ii) Numa segunda fase, os Alunos realizarão as suas exposições orais em que desenvolverão temas 
predefinidos, as quais servirão de base para os Relatórios Científicos a apresentar posteriormente; 
(iii) Após a conclusão das aulas, os Alunos apresentarão Relatórios Científicos em que culminarão a sua 
investigação. 
 
Em resultado destas três fases, a avaliação será fixada nos seguintes termos: 
(i) Participação oral regular em avaliação contínua dos Alunos durante todo o Seminário: 25% 
(ii) Exposição oral: 25% 
(iii) Relatório escrito: 50% 
  

 
Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da unidade curricular 
 

A natureza teórico-prática do Seminário e a estrutura interactiva das aulas permitirá estimular a capacidade 

crítica dos Alunos horizontes, alargar os da sua formação e melhorar a sua aprendizagem, dotando-os das 

ferramentas necessárias para a realização de um projecto autónomo de investigação que potencie o 

desenvolvimento da Ciência do Direito. Simultaneamente, o rigor na avaliação dos Alunos será assegurado por 

estar apoiado num número superior de elementos durante o ano lectivo, equilibrando a ponderação da sua 

participação oral e da sua participação escrita. 
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